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Arr. tro. Fica conoedido o rÍruto EM H1À,ÍENÁGEM ÁO Dí,4
INTERNACIONÁL DÁ MULHER a Seúora L,EAi{DRA ALIiES XÂVXBR.

Art.2o.A entrega do Tit"alo será em sessão solene da câmara lr{unicipal
de São Mateus, Estado do Espírito Santo; que se rcalízetâ as 19:00 horas do dia 0B (oito) de
março de 2A16 (dois mil e dezesseis), no Liotrs Clube São lv{ateus * Cricaré, neste rnunicípio
de São Mateus/ES.

Art. 30. Este Decrero Legislativo entra ena visor na cíata cíe s,ra
publicação.

sala das sessões da cârnara Municipal de são bfateus, Estado do
Espírito Santo, aos 07 (sete) dias do mês de marÇ§ (03) de 2016 (dois mil e dezesseis).
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iil
o Presidente Grl$uri,lrino EsrEVÃo Brspo no uso de suas
atribuições legais, te[aoieqvista o que dispõe o Artigo 31, inciso lv, da
Lei n" 001/90, de 0$ driu,b+rl de 1990 - Lei orgânica do Município de
São Mateus, FAZ ]SAtsEk que a Câmara Municipal aprova e eu

Av" Don'l Josó Dalvit, 100 - Bloco 11 e 12 - tsairro Sar{to


